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- Teoricamente, a nova Constitui
ção deveria ser o assunto ãominanie 
das. partidos, tnsHuiçôes e homens 
bfasilelrez, pois praticamente fixa
ra o>s Quadros da ação polúíco-
ecpnômica e social de todos, afetan-
áo o ãia-a-ãia de cada um. Más nio 
é^Num ano ae Plano Tropical, Copa 
de- Mundo s eleições, a futura Cons
tituição é ura assunto remoto, mes
mo- para os grandes veículos de co
municação e formação de opinião. A 
iàfÂa de um amplo debate constitu
cional cai no vazio, permanece na 
sÇmora. Simplesmente não se fala 
nisso. Escorregamos assim, inaâver-
tiáamer.ts, pera uma situação ãe fa
to, que da antemão Justifico vm pro
fundo descicrlrzc sebre c. nova Mag
ra. Carta. E a situa o0 o de fulo esta 
eftt.ijue, dada a alienação generali
zada quanto ao problema constitu
cional, a nova Constituição não pas
sara, de um convénio d.e interesses e 
compromissos firmado entre os com
ponentes das ciasses políticas, era. 
Itíg.ai de cTyrimir um consenso da 
população satre uma nota ordena
ção áa vida brasileira. 

^ É ãa natureza operacional da 
democracia, <x deleoação de. poderes 
soberanos a representantes eleitos 
pelo povo. Peias eleições, o povo 
transjéis seu poder e sna vontade a 
esses delegados, legitimando sem li
mites e sem reservas as áacisõc? que 
venham a tomar — sejam cias quois 
forem. Hào há nas democracias e TÀS • 
tentes nenhum mecanismo institu
cional que. feita a delegação de po
deres aos representantes, seja capas 
qe exercer qualquer controle sobre 
eles. Legiti?nados pela investidura 
eleitoral, eles recebem mandatos su
premos e ilimitados. Decidirão entre 
si e outorgarão ao povo o que houve
rem decidido. Ponto final. Recebere
mos uma Constituição outorgada so
bre cuja legitimidade e representati
vidade não teremos sequer o direito 
dè arguir. E\a s^rá vm fato consu-
i(%tão revestido dos rit.<r'í tniirpu-
tàveis âo Direito. Na ausência ãe um 
pí.évio e generalizado debate nacio
nal sebre a Constituição, isto signifi
ca que desde já estamos investindo 
Os candidatos à futura Cov.stitn.inte 
ãe' tim endosso em branco para as 
decisões qve venham a tomar, sem 
§iaòer quem serSo eles, o que eles 
pensam- e o que nós pensamos. Pot 
outras palavras, estamos tacitamen
te admitindo que a nova Constitui
ção nao é problema nosso e deve ser 
tratada como um r.eifóeio deles. 

Assim estuo as classes políticas 
evlenacá:'--) desãs já seu mandato 
çònfitiiHcionoi. Um negócio privado 
sobre o qual lhes competirá decidir, 
independentemente de ideias, pro
gramas, vosições, sondagens, con
sultas, áeoatess. De um íaac /içará a 
população c,om suas vontades, 
lábias e opiniões — mera massa pas
siva destinada a legitimar eleitoral
mente seus mandatários —, de outro, 
amassa aííva e decisória dos políti
cos candidatos à Constituinte, que, 
eleitos, decidirão e se comporão °.m 
assembleia sobre o uue tirão o ou
torgar ao povo e a Nação. O proble

ma magno, Único e comum para to
am os aspirantes à representação 
constituinte, é o de se elegerem. Tu
do o 'mais é secundário. Neste qua
dro, ti. indiferença, o alheamento, a 
apãtíd da população peta Constitui
ção stí encontra paralelo nâ intensa 
atifeidade subterrânea ê&êeHvolViãa 
pela máquina política e por cada 
um dos atuais e futuros estipulantes 
do mandato popular para a obten
ção de meios e recursos que lhes as
segurem vitória nas urnas. Pragma
ticamente parecem todos convenci
dos ãe que vótòs são antes uma ques
tão ãe "meios" dó que âé opinião. 
Em lugar de tentar conquistar cons
ciências e convicções, divulgando 
princípios, posições e ideias, cui
dam freneticamente de levantar de
cursos, por iodas as formas possí
veis — poucas das quais transparen
tes e um mínimo das quais defensá
veis. A campanha constitucional há 
muito já começou para os futuros 
candidatos, ativissimamente enga
jados na mobilização de bilhões e 
bilhões de cruzados. Venham de on
de vierem. Ves por outra essa ativi-
ãade clandestina chega ao conheci
mento pií.L;íco. O público tapa o na
riz, os políticos se precipitam em 
abafá-la. 

Que se pode esperar de uma 
Consiltuinie, e de uma Constituição, 
c?xjo preparo se faz sob esse modelo e 
com, tais métodos ? 

A única coisa segura, sobre a 
qual não paira duvida nem dissen
são cnlrc os poíiiicos, sejam eles de 
que. cor e parirão forem, é de que a 
sa*ncíão da Pátria lhes compete, de 
que o Fsludc le:n de assumir os pro
blemas magnos âo País — inclusive 
o da estatização — e que para isso 
será necessário ampUar os poderes 
e órgãos do &siado, ampliando o ha
bitai politico à casta e a ecepensas 
da população. Esse propósito co-
mum se revestirá Se mil e uma for
mas ideológicas c demagógicas, ten
do todas um fundo particular de de
fesa ãe interesses constituídos e um 
quadro geral de sugue aoí recursos 
públicos paro engru^diclmenti dos 
puliticos. Fal&rão aiatr;. ;,iC'.et?c 
em nome da segui anca c soberania 
nacionais; outros, do bem-cstar da 
população — mas nenhum deixará, 
de ccmtemplar novas arrecadações 
para aumentos ãa mOq-iina política. 

A Constituinte reunirá tecnocra
tas, ex-iecnocratds, representantes 
da Igreja, porta-voses das classes 
conservadoras, socialiítas, populis
ta*,, oportunistas e —- até mesmo — 
brasiíeiros genuínos, que não repre
sentam facção nem vderesses parti-
cnlnristas nenhuns. Estes serão a es
magadora... minoria. A maioria, a 
despeito ãe sua diversidade e visce
ral antagonismo — ou por isso mes
mo —, se comporá à base de seu úni
co denominador comum: os interes
ses congénitos das ciasses politicas. 

idealmente, diante de uma pers
pectiva dessa, natureza nãô há muito 
o que esperar da nova Carta. Ela 
será provavelmente uma colcha de 
retalhes aue ampliará e consagrará 
o que aqui já está: uma estatização 
proviáenciaíisía, utopista e safada. 
Obviamente, isto não é assunto que 
se debata. Não chega a ser notícia. 
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